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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS

Rua: Domingos L’ouverturi, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-177

Gabinete do Vereador José de Deus 


PROJETO DE LEI Nº             /2021
INSTITUI O “GRAÇA BRASIL DO POVO CRISTÃO SETELAGOANO”.

  ART. 1º - Fica instituído o “Graça Brasil do Povo Cristão Setelagoano”, a ser comemorado todos os anos no primeiro dia em que antecede as festividades da Páscoa.
PARÁGRAFO ÚNICO: Para a concretização desta lei, fica as instituições religiosas autorizadas a utilizar o espaço público, nos termos do Artigo 5º, inciso XVI da CF/88, e Artigo 5º, Inciso VI, CF/88.
            ART. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 11 de fevereiro de 2021.
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JUSTIFICATIVA
           Não há caminhos para a fé, a fé sempre será o Caminho.

           A inspiração que motivou a apresentação deste projeto de lei, ocorreu ao tomar conhecimento do evento realizado no Expominas, denominado “Graça Brasil”, realizado pela Igreja Assembleia de Deus, para onde acorrem mais de 10.000 pessoas anualmente, em sua maioria jovens, constituindo um dos maiores eventos do chamado turismo religioso.

          No momento da exaltação da fé, a música se faz ecoar através de corais, cantores, cantoras. E a pregação da palavra de Deus se faz ouvir por todos os cantos e recantos da alma, através da liturgia dos cultos. A preocupação com a dignidade do ser humano fica explicitada nas ações de higiene, nos momentos de recreação e nas palestras para as crianças.
          Trata-se de um evento de manifestação religiosa, para a promoção da cultura da paz interior, sem qualquer contribuição financeira do tesouro público, seja do poder público municipal, estadual ou federal; que já se tornou sucesso de realização e vem ocorrendo há mais de 10 anos, sendo três anos extraoficialmente e por 07 anos oficialmente.

          O propósito deste Projeto de Lei é consolidar o que na prática já ocorre há mais de 10 anos. O “Graça Brasil” promovido pela Igreja Assembleia de Deus é um dos grandes eventos de cunho religioso que por esta Lei podemos compartilhar com a população cristã Setelagoana.

          A presente proposição tem a finalidade de incentivar a espiritualidade em nossa Sete Lagoas e de fortalecer os laços fraternos e familiares, os valores da moral cristã que buscam e praticam a crença em Deus e o amor ao próximo, através da demonstração de que o melhor caminho para viver é exatamente a busca constante de Deus, proporcionando as pessoas o fortalecimento de sua fé.
Sete Lagoas, 11 de fevereiro de 2021.
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